LEI N° 2918 DE 17 DE AGOSTO DE 2011
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o CTG Querência da Serra, com o objetivo de viabilizar a realização de evento comemorativo à SEMANA FARROUPILHA e dá outras providências.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º - É o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio de cooperação financeira, com o CTG – Centro de Tradições Gaúchas Querência da Serra, com o objetivo de viabilizar a realização de evento comemorativo à SEMANA FARROUPILHA.


          Parágrafo Único - O Convênio estabelecendo o objeto e a responsabilidade entre as partes passa a integrar a presente Lei, independente de transcrição.


Art. 2º - O valor a ser repassado ao CTG – Centro de Tradições Gaúchas Querência da Serra será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme Plano de Trabalho e de Aplicação de Recursos, apresentado pela entidade, em conformidade com o artigo 116, da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Fica, igualmente, autorizado a abertura de Crédito Especial, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na seguinte dotação orçamentária e respectiva codificação:


10.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer


13 – Cultura


392 – Difusão Cultural


0054 – Desenvolvimento Cultural


10.01.13.392.0054.20___ – Incentivo ao Desenvolvimento Cultural


3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais


Art. 4º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2010

 






R$     5.000,00


 Total






            R$     5.000,00

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 de agosto de 2011.

	
	CARLA MARIA SPECHT
Prefeita Municipal


Registre-se e publique-se:

Marco Augusto Werner

Secretário Municipal da Administração

MINUTA DE TERMO DE CONVÊNIO
TERMO DE CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de SALVADOR DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 87860763/000-90, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº. 422, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. CARLA MARIA SPECHT, portador da Carteira de Identidade n° 2037022981, CIC/MF n° 45917094004, devidamente autorizado pela Lei Municipal nº. ____/___, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado, o CTG – Centro de Tradições Gaúchas Querência da Serra, pessoa jurídica de direito privado, registrado no Cartório do Registro Especial sob nº __________ e inscrito no CGC/MF sob nº _______________, neste ato representado por seu Presidente, Sr. CARLOS ALBERTO KUMMER, Carteira de Identidade n° _____________, CIC/MF n° ________________, doravante denominado simplesmente CTG, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Este Termo de Convênio tem como objetivo viabilizar a realização de evento comemorativo à SEMANA FARROUPILHA.
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O MUNICÍPIO compromete-se a repassar auxílio financeiro, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA:
O repasse será realizado mediante a apresentação de PLANO DE TRABALHO E DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS pela CTG, que deverá ser aprovado previamente pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA: Consistirá em obrigação por parte da CTG:

I – Realizar obras de manutenção e melhoria na sede da entidade;

     II – Promover evento comemorativo a SEMANA FARROUPILHA;

II – Recepcionar 200 cavaleiros da 15ª Região Tradicionalista;

IV – Promover formatura de casais do curso de danças;

     V – Colocar a sede social da entidade a disposição do Município, por ocasião da realização da FESTUR.
CLÁUSULA QUINTA: 
A Prestação de Contas dos recursos deste convênio, e dos rendimentos apurados em aplicações no mercado financeiro, deverá ser apresentado em no máximo 90 (noventa) dias após a assinatura do Convênio. 
CLÁUSULA SEXTA: O descumprimento, por qualquer das partes, das obrigações assumidas neste convênio, implicará na rescisão do mesmo, independentemente de outras cominações legais.


Parágrafo Único: O descumprimento das obrigações poderá ser objeto de comunicação escrita, tendo a parte inadimplente 05 (cinco) dias úteis para alegar o que entender de direito, contados da data de conhecimento do fato.
CLÁUSULA SÉTIMA: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de MONTENEGRO para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da aplicação deste convênio.

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.






SALVADOR DO SUL, 12 de agosto de 2011.

CARLA MARIA SPECHT
 Prefeita Municipal
P/ CTG (Presidente)

Testemunhas:

___________________

Nome e CPF/MF

___________________

Nome e CPF/MF
